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     Lei nº 1.533/2002 
 
 

Dispõe sobre alteração do Artigo 1º da lei 
Municipal nº 1521/2002. 

 
 A Câmara Municipal de Itamonte aprovou, eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - O Artigo 1º da Lei nº 1521/2002, passa a ter a seguinte redação: 
  
 “Art. 1º - O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Itamonte, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 
organizado na forma desta lei, tem por finalidade assegurar, mediante 
contribuição aos seus beneficiários, os meios de subsistências nos eventos de 
incapacidade, velhice, inatividade e falecimento.” 
 
 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicação 
 
 

Prefeitura Municipal de Itamonte, 1º de julho de 2002. 
 
 

Ney Romanelli 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


